
 

 
RESOLUÇÃO Nº 178 DE 29 DE OUTUBRO DE 2020 

 

 

 
“Dispõe sobre a nomeação dos Membros Efetivos da 

Comissão de Estudos da Lei de Falência e Recuperação 

de Empresa para o triênio 2019/2021”. 

 

O Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil – 

Seccional de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, 

 

Resolve: 

 

 

Art. 1º – Nomear as advogadas abaixo para compor a Comissão de 

Estudos da Lei de Falência e Recuperação de Empresa: 

 

Lorena Larranhagas Mamedes de Arruda – Membro Efetivo 

Samira Pereira Martins – Membro Efetivo 

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Cuiabá, 29 de outubro de 2020. 
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